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VOTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IBIPITANGA-BA. 

PARECER Nº 009/2025. 

A Comissão Permanente de Finanças da Câmara Municipal de Ibipitanga-Bahia, após 

análise minuciosa de todo o teor do Projeto de Lei nº 014/2025 de 04 de novembro de 

2025, de autoria do Executivo Municipal, que DISPÕE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS DE 

NATUREZA TEMPORÁRIA, QUE PASSA A INTEGRAR A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE IBIPITANGA, ESTADO DA BAHIA, COMO SE INDICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, reconhecendo a sua própria constitucionalidade. 

                    Resolve: 

 

                    Opinar pela Reprovação do aludido Projeto de Lei que DISPÕE A CRIAÇÃO DE 

CARGOS PÚBLICOS DE NATUREZA TEMPORÁRIA, QUE PASSA A INTEGRAR A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE IBIPITANGA, ESTADO DA BAHIA, COMO SE INDICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

                   Diante das razões expostas, o relator opina pelo PARECER DESFAVORÁVEL 

ao Projeto de Lei nº 014/2025. 

                                                                                                                                                                                           

Ibipitanga-BA, 08 de dezembro de 2025. 

 

DERLY MENDES DE PINA 

PRESIDENTE 

 

  DIOZINO CARDOSO DE SOUZA  

SECRETÁRIO 

 

EDILSON NOVAIS SANTOS 

RELATOR 
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